
NOTA DE EMPENHO 08040003 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 

Data: 08/04/2024 

Modalidade: ordinário 

IN TERESSADO 

credor.... ).S.MAcHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endereço.. Itapecuru Mirim-MA 
C.N.P.J... 00.968.212/0001-67 

CLASSI FICAÇÃ 

unidade orçamentária  02 04. 
Func.programática 12 122 0011 2.011 

categoria econômica.... 
ubel emento  

Fonte de recurso  
combate ao Covid-19?  

O ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 

Equipamentos e material permanente 
Outros materiais permanentes 
Receita de imposto e transf. - Educação 

4.4.90.5 2.00 
4.4.90.52.99 
1500100100 
Não 

Origem dos recursos.... crédito suplementar 

Processo de compra  não aplicável 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior 
298.917,00 

valor empenhado saldo disponível 
208.917,00 90.000,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico.. valor que se empenha para fazer face às despesas COM A4)rSIÇAO DE MESAS • CADEIRAS E CARTEIRAS ESCOLAR PAPA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 00 HLINICtPIO DE MATA R(»IA. 

Ite,, Quantidade Unld. Código Especificação da despesa valor unitário Valor total (R$) 

69,0000 coNjuN 001909 Conjunto Educação infantil, mesa e 04 cadeiras 1.295,00 89.355,00 

002 1.83,0000 UNIDD 064016 CARTEIRA ESCOLAR 06La4GO EM P0LIPROpILN0 474,00 86.742,00 

003 30,0000 UNIDO 064017 CONJUNTO PROFESSOR: MESA E CADEIRA 1.094,00 32.820,00 

Mata Roma, 08 de Abril de 2024. 
Autorizo 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAM 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JULIO CESAR PAVÃO ALMEIDA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 08040003 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2024 

DATA: 08/04/2024 

EMPE NHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 08040003 
DATA DO EMPENHO... 08/04/2024 

Credor.... J.S.MACHADO INDUSTRIA E 
Endereço.. Itapecuru Mirim-MA 
C.N.P.J... 00.968.212/0001-67 

VALOR  R$ 208.917,00 
MODALIDADE  ordinário 

COMERCIO LTDA 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 04. Secretaria Municipal de 
FUNC.PROGRNIÁTICA 12 122 0011 2.011 Manutenção da Secretaria 

Educação 
de Educação 

CATEGORIA ECONÓMICA.... 4 .4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
UBELEMENTO  4 .4.90.52.99 Outros materiais permanentes 

FONTE DE RECURSO  1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade especificação valor unitário valor total 

69.0000 ~UM conjunto Educação infantil • mesa e 04 cadeiras 1.295,00 89.355,00 

183.0000 UNIDAD CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM POLIPROPILENO 474.00 86.742,00 

30,0000 UNIDÃO CONJUNTO PROFESSOR: MESA E CADEIRA 1.094,00 32.820,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 208.917,00 
Nota fiscal mercadoria 2076 Série 1 
HISTÓRICO AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E CARTEIRAS ESCOLAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICtPIO DE MATA ROMA. 

Mata Roma, 08 de Abril de 2024. 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA 5AM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

o 



FONEITAX INSCRIÇÃO ESTADUAL o 
TA ROMA MA 

PiORA 0€ SAIDA 

06:00:00 

NOMEJRÁZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE MATA ROMA - SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTES E 
CN1'JjCPF 

06.072.427/0001-81 
DATA flA BMISSÃO 

07/04/2024 
END€RF4'O 

AVENIDA ERAN ALMEIDA 578 
"IR oMs1Wro 

CENTRO 
CEP 

65510-000 
DATA DE SAIDA'BNT*ADA 

08/04/2024 

BASE DE CÁLCULO DE IatE 

11395482 
VALOR DO 1015 

25.070,06 
BASE DE CÁLCULO ICMS ri 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTTTUIÇ.M) 

0,00 
VALOR TTAL DOS PRObIJtOS 

208.917,00  
VALOR DO FREIP 

0.00 
VALOR DO SEOURO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACrSSÓWAS 

0.00 
v~ DOIPI 

0,00 
VALOR APROX. 0O TRIBUIOS 

29.787,20 
VALOR TOTAL DA MOIA 

208.917,00 0,00 
tflÃrSPORTA»OWVOLUMES TRANSPORTADOS 

RECEBEMOS DEI. £ MACHADO INOUSIRIA E COMERCIO LiDA OS PROWTOS/SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO EWSSÃO: 0VU)U24 NF-e 
W-800.001076 
SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENJD 

/ / 
IDENTIFICAÇÃO! ASSIMAflIRA DO r.~ I]ESTINATÁRIO 

- - 
M4ICPIO DE MATA ROMA - sEconAmA DE n)Uc CA womts E 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

RODOVIA SR 22*10411. SN 
ALTO00IMbOflO 

ITÁPECEiRI) MIRIM 
MÁ 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA WISCAL 
ELETRÔNICA 

IIIIIhIIIIIlIlIIlIi IlIflhlIlIlI IlIIIIUJII 
CHAVE DÊ CESSO 

21240411WS2 121001175$9 I0OOIS2O7bl7fl76986 0- Entrada
1 - Salda 

1 

C*s..qlta dt matiidat ao pnl ní,i.,,I da ME. 
wws&1co50v.brlpoosj COSO Itc da Se6z Ausciizs'n 

N 000.002.076 
SÉRIE: 1 
FOLHA: ldel P( mnonE: (*) flS•S3S2 

LMAIISAN0LIRANTEMOVEISGMAILCOM 

NATUREZA OA OPtRAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO 0€ AUTORIZAÇÃO DE USO 

421101031-07)04)212421:13:07 

INsCRlÇÃOFsTADhJAL 

121470563 
INSCPIÇÃOESTADUAL SUa TRIBUTARIA CNPJ 

00.968.212/0001-67 

DESTINATÁRIO/REMtD2UE 

FATURA 

CÁLCULO 04) IMPOSTO 

RAZÃO SOCIAL 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
FRETE POR CONTA 

3- Rei,.. 
CtDIGO ANT7 PLACA DO wlc 

ROJOE03 
UF 

MA 
CNPiJCPP 

00.968.212/0001-67 
Nu€REw 

65485000 PROF. ANTONIO RODRIGUES 511 PICARRA 
WJNICÍPIO 

ttapecuru Mirim 
F 

MA 
NSCRIÇÃOFSTADUAL 

121470563 
QUMITIDADE 

282 
ESPÉCIE 

UNI) 
MARCA 

ART-MOVEIS 
MIMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO UQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

pico. OçcRtçÃn 00 ttOIXJiURWÇO ?ICM II tST Cio? mim. çU.T. 
VALC 

tfl'JITAJD 
VAILW 
TOTAL 

O CAIi 
ECMS VALOR lOtE 

AuQqJUrAS VALOa 
AnOXO VAL 

IJEDNF 
014 

Ø 

CONRRflO[OUCACAOINFANTIL MESA E 
O*CAD&AS 

,,,(Cofant Dtoicao ,,o lia, 0' de 
Caiaae - j24dflhI.AO) 

91032010 O 20 5101 Ci 6. 1295,00 935500 45.739.13 1a722,61 N. 22,00 1,00 

VOO 
CARTEIRA JÇÍW ko9LOIiGO SI 
POUFOFILENO 

.avac,oc ...(con5xme Dtakao uo hm 03 de 
CIntoito2024O07l.AIJ) 

94O33fl4 S 29 51W 1W IIl3.Nt 4,4,fle M.42,0e 47313 K t4.0 0,00 22,oe 0 2tiS7,20 

riEmCO~MMOÇESSO&~ECAOE1RA 
a .4Ca.rn D.,aican '3 

Gowato a, Z0Z4W7 'AO) 

91032010 O 20 5101 CI 30,0IO 1.094.00 32120,00 tIJOLOS 3.930.40 0.00 22.00 0,00 `MIO  

CONTIMJ O DAS INFO&MACÓFS COMPLLUP4TWS 
Ton.õ. P.n._ta 'Tvn.dt b..a*b, C.zst. 0*! 
Voa FAGIW AflOXIh1IAMENTE: R% 124*11W UIBUTOS FEDERAIS. IS 17341 DE TRIBUTOS ESTADUAIS £21 DE TBIBIYIUS MIINICIPÂJS, FOflk IBFT/a 
.a...hr 

DADOS ADICIONAIS 
NEUINAÇtFS CUOtEM9aARPS 
CONTRATO TI? lfl(I7l., DADOS BANCANIOS- NOME: i& MAChADO flD. [COM. LIDA; IANCO M 
tRANCO 00 flASlI4 AODlCIA 1M24 ITAWCTJRIY MmIM MÁ; CONTA ctn : 4&1; COM fl 
NO ART. 5? DO ANEXO 55000W. 31434/H QIW SE TRATA DOS TaNCAMENTOS Dl OPTI ACOES INT 
flNÃS PZLO BihiEfiflO PARA EIIPRESÁS DO LUCRO PRESUMIDO, COM ATIVIDADES 1* PAJRICACAO Dl MOV 
EIS EM MrTAL S€I4 AflJCADA UMA RIBUCAO DA RASR DE CALCULa QUE IILA DESTACAR O IMPOSTO EM 
12% DO VALOR lIA CAO 

RESaVADo AO FISCO 
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A k A N II O 

LSECRETARIA DA FAzENDJ 
N°9901880310 

Validação do DANFE 

  

    

CHAVE DE ACESSO 

21240400968212000167550010000020761749976986 

NUMERO DO PROTOCOLO TED 
996213854 

DADOS DO EMITENTE 
Nom&Razão Social 
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Município! UF CPF 1 CNPJ 

2105401- MA 00.968.212/000147 

    

    

Inscrição Estadual 

12.147.056-3 

  

Nome 1 Razão Social 
MLJNICIPIO DE MATA ROMA - SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTES E 

Município iUF CNPJ 

2106409- MA 06.072A27!0001-81 

DADOS DA NOTA FISCAL * 11° da Nota Final N° Formulário Data Emissão 
2076 O 07!0412024 
San de Cálculo do Valor do ICMS Base Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST ICUS 
113.95482 25.070,06 0,00 0,00 
Valorlotal da Nota 
Fiscal 

208.91700 

ITENS DA NOTA 

Descrição do Produto Quantidade Valor Unitário 

CONJUNTO EDUCACAO INFANTIL: MESA E 04 CADEIRAS 69 1.295,00 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM POLIPROPILENO 183 474,00 

CONJUNTO PROFESSOR: MESA E CADEIRA 30 1.094,00 

TOTAL DOS ITENS 208.917,00 

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO 

da Nota de Empenho / Confrato Data de EnSaio 

NE08040003 07/04/2024 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

CPF Nome 

5670872398 BILL CLINTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

RESERVADO AO ORGÃO PUBLICO PARA 
VALI DAÇÃO 

Data da Validação 
24/05/2024 

BILL CLINTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA / 
5670872398 

1/1 



ORDEM 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 

DE PAGTO 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02 04. 
0011 2.011 
.4.90.52.00 
4.90.52.99 
1500100100 

ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
CLASSIFICAÇÃO 12 122 
CATEGORIA ECONÓMICA 4 
SUBELEMENTO 4. 
FONTE DE RECURSO  

Executivo 
Secretaria Municipal de Educação 
Manutenção da Secretaria de Educação 
Equipamentos e material permanente 
Outros materiais permanentes 
Receita de imposto e transf. - Educação 

02 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO ND  02040003 VALOR DO EMPENHO.. gs 208.917,00 TIPO DE LICITAÇÃO. não aplicável - 

DATA DO EMPENHO... 08/04/2024 MODALIDADE  ordinário 

SALDO MTERI. . .. R$ 208.91700 VALOR PAGO  R$ 208.917.00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0.00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

08/04/2024 08040003 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PP4N4ENTO ATUAL 

208.917,00 208.917,00 

NOTA FISCAL 

Mercadoria n0  2076 série 1 de 08/04/2024 

C)  

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PAGUE-SE a Importância 
constante na presente nota 

JULIO CESAR PAVÃO ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDEM DE PAGAMENTO N°  30040059, de 30/04/2024 

BANCO/FONTE 01 EQ/RE  F VALOR 

BB 52.046-2 (FEB) 045038 208.917,00 

ALCE ISES GEANNE MONTELES DE SOUSA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Identificação do credor: 

Credor.... J.S.MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 



EmissÂo de comprovantes 
G3343014528687801 
3G!0412024 16:38-22 

38/04/2024 - EStICO DO BRASIL - 16,32:12 
177301773 SESJCA VIA 0064 

CØÇ*GVNITE DE TRMSFERENCIA 
DE CUlTA CUlRENTE P/ CORTA CORRENTE 

CLIENTE: 9V MIA IA - FEB 
AGINCIA: 17734 cana: 52.646-2 

DATA DA TRNISFERENCIA 36/04/2024 
M. DOCOqENTO S5L562.00.04$.032 
VALOR TOTAL 208.917,00 

 TRANSFERIDO PSRA: 
CLIENTE: ).S.MACHADO 1 C LIDA 
AGENM: 0562-2 CUlTA: 45.638-3 
PR. DOCN1O 551.773.006.652.646 

I.AUTENnCACAO A.3W.870.AC3. 337.SIZ4 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladorla Geral Municipal 

15 XEROX DE DOCUMENTOS PESSOAIS N 

Após verifirnço de todos os documentos anexados ao presente 

processo de pagamento, esta Controladoria Geral do Município de MATA ROMA MA, 

emite Parecer conforme segue: 

Tendo em vista o exporto, e considerando os dados extraídos dos 

autos em apreço, constata-se a total legalidade do presente Processo de Pagamento, haja vista 

ter atendido todas as exigências contidas na Legislação vigente, sobretudo a Lei n°4 320/64, 

Lei n°8.666/93, Lei Complementar no 101 /2000, e demais normas dos órgãos de Controle 

vigente. 

Diante do exposto, o órgão de Controle Interno emite PARECER pela regularidade do 

pagamento em apreço, haja vista ter sido anexado todos os documentos necessários a 

liquidação da presente despesa. 

MATA ROMA - MA, em 30, de Abril de 2024. 

THAVME' RT1NS DA SILVA 
Controlador Geral do Município 

CPF Na035.619.513-92 
Port. N2 04/2021 

PRAÇA JOSE SARNEY, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladorla Geral Municipal 

.Relatório do Sistema de Controle Interno Municipal 

Parecer ti0  08040003/2024 

lima. Srta. 
Alce Isca Geanne Monteles de Sousa Sampaio 
Secretário (a) de Finanças. 
Nesta. 

Assunto: Análise do Processo Administrativo. 

Objeto: Pagamento da Nota Fiscal ti°  2076 da Secretária Municipal de 
Administração desta Municipalidade.  

Senhor (a) Sec. De Finanças. 

Segue; 

Requerente: Secretária Municipal de Educação. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Mata Roma - MA atendendo o 

previsto nos Artigos 31 e 74 da Constituição Federal, Artigo 59 da Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000, e Lei Municipal n°352/2005, de 31 de outubro de 2005, e 

demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno dispostas 

pelo Tribunal de Contas da União e pelo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão para 

análise quanto à legalidade e verificação das demais formalidades, no que tange ao 

Processo Administrativo, encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração 

referente à solicitação de pagamento das despesas constantes da Nota Fiscal n°  2076 

em favor da empresa nacional J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA. 

PRAÇA JOSE SARNEV, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Controladoria Geral Municipal 

Veio ao conhecimento desta ControladoS Geral do Município de Mata Roma - MA, o 

Processo de Pagamento referente a Nota Fiscal a° 2016, que tem como credor a empresa J. 

S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., para análise quanto a legalidade 

e verificação das demais formalidades, a fim de executar a sua liquidação e posterior 

pagamento. 

Verifica-se nos autos os documentos que embasaram o presente processo de pagamento, 

conforme segue: 

No  DISCRIMINAÇÃO S/N 

01 Cópia do Extrato do Contrato; 5 

02 Comprovante de envio e Publicação no SACOP; S 

03 Nota de Empenho n° 08040003 5 

04 Nota de Liquidação no 08040003 S 

05 Nota Fiscal n° 2076 5 

06 Ordem de Pagamento n° 30040059 S 

07 Certidão Negativa de Débitos Junto a Receita Federal; S 

08 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; S 

09 Certidão Negativa de Débitos do Estado do Maranhao; 5 

10 Cerüdão de Regularidade do FGTS; S 

11 CR.EA-MA N 

12 BOLETIM DE MEDIÇÃO N 

13 CADASTRO NACIONAL DE OBRAS N 

14 COMPROVANTE DE RESIDENCTA N 

PRAÇA JOSE SARNEY, SN, CENTRO, MATA ROMA-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N 06.O72.427/0001-81 

Á 
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO n° 001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATA ROMA. 

SR. SECRETÁRIO 

Venho por meio deste, solicitar o pagamento da Nota Fiscal n 2.076, emitida em 07/04/2024, no 
valor de R$ 208.917,00 (Duzentos e Cito MtL e Novecentos e Dezessete Reais). Relativo à aquisição 
de móveis escolares, conforme o Contrato n° 20240071 -AD. 

EMPRESA: J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda. 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 001 - BANCO DO BRASIL; 
AGÊNCIA: 0562-2 (ITAPECURU MIRIM); 
CONTA CORRENTE: 45.038-3 
PI° DA NOTA: 2.076 emitida em 07/04/2024. 
Valor da Nota Fiscal: R$ 208.917,00 

Segue em anexo as documento e certidões abaixo: 
• Contrato Social em Vigor 
• Cartão de CNPJ 
• Certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida 

ativa da união 
• Certidão positiva de débitos com efeito de negativa (CND-Estado) 
• Certidão positiva de divida ativa com efeito de negativa (CNDA-Estado) 
• Alvará 
• Certidão negativa de débitos municipais (CNDM) 
• Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT) 
• Certificado de regularidade do rcrs (CRF) 

r Atenciosamente, 

CNpj:00 
• . S. M4C 

MIRIM (MÁ), 07 DE ABRIL 1  2024. 

%dovi,BR222" LIDA 

dOStbedou,o •cai 
José A Vchado 

ItaejJ,.,t48s-000 
RI). 335.497-"& CPP 011.934.21304 

Profissão: -:Ca.go. Diretor.  
Mirim 

- AIA 

III, 

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12147056-3; 
Rodovia Sri 222, Km 14, Alto do Bebedouro, Itapecunj Mirim, MÁ, CEP: 65.485-000  

(9**ar4027 
ba nd ei rantemoveisgáiI .com 
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Irnprirrnr 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.968212/0001-67 
Razão 

3 S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: AV. BRASIL 189 / CENTRO / ITAPECURU MIRIM / MA 165485-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/0312024 a 17/04/2024 

Certificação Número: 2024031907283358100939 

Informação obtida em 28/03/2024 14:17:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

htIps://nsuIa,f.SS.gov.br/ccnsulteaf/pa9eS(conSUftaEmItø9adOtjSf 111 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.968.212/0001-67 
Certidão n°; 888474/2024 
Expedição: 04/01/2024, às 15:29:55 
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que .7. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.968.212/0001-67, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

IRFORMAÇAO IMPORTANtE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

das n dt 9 tst i Es 
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• PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 
tJ.•_ O 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

• PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.e4t89el000l-so 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 242/2024 

CPFICNDJ 

( 00.988.2121000147 ) 

Inscrição Municipal 

( 11018192 ) 
Nome/Razão Social ou Comercial 

( J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME ) 

Residência ou Domicilio Tributário 

Rua  RODOVIk BR 222 KM 14, OU, CEP -65485400 
Bairro  ALTO BEBEDOURO 
Município: ITAPECURU MIRIM 

1 
Finalidade da Certidão 

Dirmersos 

Atividades 

(3102100 -Fabricação de móveis com predomInância de metal ) .a 

A Coordenação da Receita Municipal, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal 

Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
azenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou não, 
de responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à 
data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Válida Até; 03/0512024 

ITAPECURU MIRIM, 3 de Abril de 2024. 

Código de AutentIcidade: COPROSSKNRE 

Ca.sát, a e . cide dnt. cstdão a, bts:MMewr,1mflanw*jdin&ffw1-tWi.n4**pcc.raAaI 
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 
- 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

• PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 
lt?i 

CNPJ 05.648.6961000140 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

"a 

E 

N do Csdaw 
11011192 

N° da In.alçao 
11016182 

N° do Nvar 
18 

Validade 
31112/2024 

Exatokào 
2024 

CPF)CNPJ 
08.aazl2mol-el 

Nome 
J. t MACHADO PIDUSTRIA E COMERCIO LiDA-  ME 

RGA 
121470563 

N.F. 
FABRICAARTMOVIS 

Número 
00 

Logradoto 
8R222KM14 
CiipJeni.n4o CEP 

• Bairro 
ALTO BEOEOCURO 
CSe 
ITAPECURU M*IA 

Atividade P*idpal 
31021 00-Fabricação de m6ve1s CNn predominância de metal 

HoSdo de Fundonamenlo 
08:00 as 22:00. NORMAL 
Sodas 

01193821304- JOSE ALVES MACHADO 

Fabricação de móveis com predominância da metal, Comércio varejista esp.clSlt..0 de eletrodoméstIcos e .quip, 
Comercio varejista esp. de equipamentos e suprimentos de Int, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista de aztlgos do vestuário e acessórios 

Data de Abenura Estabelecimento autorizado a exercera atividade supra por 
portado, a critério da Administração Pública 

Código de&itenucidade 
3JSDJRJQDIL 

Classificação Nacional de flMdades Econômica 1 CNAE 

9600. Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimento. de Informática 
4753900- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Iludia e vídeo 
4761003- Comércio varejista de artigos de papelada 
4781400- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
952910$- Reparação de arttgøs de mobillárlø 
4649404-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4754701 . Comércio varejista de móveis 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

NO Certidão: 017724124 Data da 07/03/2024 09:57:44 

Inscrição Estadual: 121470563 CPF/CNPJ:00968212000167 

Razão Social: J 8 MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Endereço: Rol) BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 - ALTO BEBEDOURO 

4veleb0 nuil Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei no  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172. de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/0712024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

o CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2024 09:57:44 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

PP Certidão: 106384/24 Data da 20/03/2024 15:42:33 

Inscrição Estadual: 121470563 CPFICNPJ:00968212000167 

Razão Social: J 8 MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Endereço: ROL) BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000-ALTO BEBEDOURO 

Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no  7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/0612024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
cMbito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/03/2024 16:25:51 



- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 00.968.2121000147 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rlb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:55 do dia 26/12/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/0612024. 
Código de controle da certidão: B7C5.67F7.F2Of.3394 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI.  

iamzmggs 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ThttO 00 ESTM&ECIEIITO (NOkE DE FANTASL&) 
FABRICA ART4dOVElS 

PORTE 
DEMAIS 

CGO E 0csOIçÃ0 DAATMDAOE EcaflcA PRI1CAL 
31.02-1.00 - Fticaçlo de móveis coa, predominância de metal 

C5000 E OESCR&$O DAS ATMDAOES ECONÕMkAs SECUNDMIAS 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de elettodomõstico. e equipamentos de ãudlo e video 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamento. e .updm.nto. de Informática 
47.61.0-03 - Comércio vanlsta de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Cc.srso v~ de anitim, do vntu&Io • eontó.to. 
95.29-1-OS. Reparaçio de artigos do mobilirlo 
33.19400- Manutenção • rep.nçlo da equipamento, e produtos não especificado. ant.donnenl. 
4643-444 -Comêrclo aia cadlsfa de móveis esdigo. de coichcaria 
47.54701 - Comércio varejista de móvel. 

caoioo E DCSG%ÇÂO DA NAflJEZA .JURJbICA 
2064- Sociedade Empresária Limilada 

LOGgA000RO NÚMERO C.lPiEMENTO 
R00BR222K1114 5H 

CEP 
66.485-000 ALTO BEBEDOURO 

MUNC{P 
ITAPECURU MIRIM 

UF 
MA 

ENDÇflÇO EEIRÕMCO 
R&1IP€IRANTEMOVEISGMA8LCOM 

TELEFONE 
(ei) 34634021 

ENTE FEDERAl IVO RESPONSÁVEL EFR} 
-a— 

SIUAÇO CAOASIW*L 
ATIVA 

DATA DA Srro.cAo CADASIRAL 
03!11I2005 

MOIIW) DE SflU AÇÃO CÃO ASTRAL 

erruRÃOi~ OflADA 8FflJAÇAO E€C&AL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Er,itido no dia 07103)2024 às 09:45:53 (data e hora de Brasília). Página lii 
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Itapecuru Mirim 
- 

MSÂS de Fevereiro de 2017. 
çt&S 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Clausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam 
aplicáveis. 

Clausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime familiar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Quinta - Fica eleito o foro do município de Itapecuru Mirim - MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, sendo a primeira via 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos 
contratantes depois de anotados. 

José AI p1 rachado Maria Jo jdrTêlra Machado 

JUCEPIA 

cznrnco O REGISTRO DI 31/03/2017 01;52 ~ N 20170084140. 
PPøTOCot.O: 170084140 DE 2010312017 . CtIGO bt vSnFIcçSo: 
11701212532. ItRE: 21200701764. 
J. S. ,acbo iiqousnfl. E CtO LTDA -  SE 

Lilian Tb.ra 8odxigus IIDdonça 
5&o LotE 31/03/2017 

w.rentacL1.pa. qov.br 

• nUdada dat dotato • s Saptttso • fiet sisitito è et0nç40 da tua tlstentittdad nos respectiva. partais - 
tos.ando .us  rnpqctivas cádiço. de vnificaflo 



SõcOs(As) QUOTAS VALORES (R$) % 
MAMA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000,00 90 
JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10 
TOTAL 800.000 800.000100 100 

Clausula dnta: A sociedade Iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é 
por tempo Indeterminado. 

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela Integralização de capital social, nos termos do art. 
1.052 do novo Código Civil. 

aausula Oitava — A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ ALVES MACHADO, já 
qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de 
administrar, estando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Clausula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

- Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar um retirada mens 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda'dé 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
Inexlstlrtdo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

cElitlrlCO O REGISTRO fl 31/03/2017 09;52 SOE V 20170084140. 
PJOTOCOW: 17003,140 DI 22/03/201. COtOo 02 vnxnc&ÇM; 
11701212532. XXII: 21200708754. 
j. S. Íacano UWUSTRXA 1 CRCIO XAtA - ME 

JUCEMA LI. li.n Thr.aa Rodriqun M.udonçt 

aO wts. .31/03/2017 
w. ..pxenzacil .sa gov. br 

A vali 4d d.. t doc'to, a. iapx*no, fica nisito & ocrønflo - sua autaticidsds no. nflctln. portai.. 
Infamando . kcti..a. cádiqos d* v.rifiaaflo 



1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim — MA, casada 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora 
do CPP sob nQ. 269.674.993-00, e RG sob ri2. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e 
domiciliada na tia Primeiro de Maio, n2. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-
000. 

2. iost ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n2. 000033588794 
5 SESP/MA e CPF sob n2. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 
nQ 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000. 

aausula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de J. 5, MACHADO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. - ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sóclõs. 

Clausula Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Chulo Rodrigues, ri9. 

511, Piçarra — Itapecuru Mirim— MA, CEP: 65.485-000. 

Clausula Terceira: A sociedade tem por objeto social: 
Atividade Principal: 
31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal. 

Atividades Secundárias: 
47.53-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áSIa 
evídeo. 
47.51-2/01 -Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de Informática. 
47.61-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00 — Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
95.29-1/05 -Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 — Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especifica 
anteriormente (Reparação de móveis). 
46.494/04—Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.547/01— Comércio varejista de móveis. 

Clausula Quarta: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reaIs1divi4ft6 em 
800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de 1$ 1,00 (um real) cada, integratizados 
pelos sócios em moeda corrente do pais, sendo a seguinte distribuição: 

JUcIMA 

CZRTIflCO O flGxSflo mt 31/03/201t 09:52 soer 2010081140. 
flOLO: 17084140 DI 39/03/2017. cátiço DI ~CAÇÃO: 
11701212532 flg;  2120000764. 
J. $. iaeUflO xiwustflk 1 cadxRcto LItA - 

Lilian Tb.rtn Rodrigu.. W.Sdo@ç. 

sim LOÍS, .31/03/2017 

¼ 

A wafl~ deste doct.ato, a ifltnso, fica .uj.&to & cazbvaflo - na aiateatieidad* nos z.specti.o. portais 
tnfosnndo sas n*p.ct$no. código. 6. v.ri!teac&o 



ALTERAÇÃO P003 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME 

1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de itapecuru Mirim - MA, casada 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portadora 
do CPF sob n2. 269.674.993-00, e RG sob n2. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e 
domiciliada na Rua Primeiro de Mato, n2. 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-
000. 

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de 
Comunhâo Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n2. 000W3588794-
5 SESP/MA e CPF sob nQ. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 
ri2 36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000. 

Únicos(as) Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio 
Rodrigues, n2. 511, Piçarra - itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, com contrato social 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n2. 
21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n2. 00.968.212/0001-67, 
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições 
seguintes; 

Clausula Primeira: A sociedade passa a ter por objeto social: 
Atividade Principal: 
31.02-1/00 - Fabricaço de móveis com predominância de metal. 

Atividades Secundárlas: 
47.53-9/00— Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo 
evídeo. 
47.51-2/01 - Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos no especlflcadoi 
anteriormente (Reparação de móveis). 
46.494/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis. 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 
redação: 
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Itape Mirim - MÁ, 21 de Junho de 2019. 

José AI ,7 achado 

DO CAPITAL SOCIAl, E flÁ ALTERACÂn CONTRATUAL 

Cláusula 41  Ressalta-se que, em decorrência desta transferência, não houve 
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo-se desta forma, o 
valor total de liS 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será dividido em cotas 
de R$ 1.00 (Um real) cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: 

Sécios (as) Quotas Valores (lis) % 
MARIA josÉ SIQUEIRA MACHADO 80.000 80.000,00 10 
JOSÉ ALVES MACHADO 720.000 720.000,00 90 
TOTAL 800.000 800.000,00 100 

cláusula 5'. O CESSIONÁRIO se compromete a tomar todas as medidas necessárias 
para a transferência da cota, tais como: o pagamento de tributos, a elaboração da 
alteração contratual para que conste todo o trâmite, entre outros. 

Cláusula 65. A vigência de todas as cláusulas do contrato social e de suas alterações 
continua estabelecida, assim não haverá nenhuma modificação nos mesmos. 

Cláusula 71.0 CEDENTE dá plena, geral e rasa quitação da quantia paga, declarando 
que recebeu da Sociedade, todos seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar, 
seja a qualquer título. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula F. A Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada J. S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com a vênia de todos seus sócios abaixo assinados, 
autoriza desde já a presente transferência de cotas. 

Cláusula 94. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da 
assinatura do mesmo 

Cláusula VI'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim - MAA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

JucEP4A 
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á 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE 

MAJORITÁRIO DAS COTAS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE J. S. MACHADO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

CEDENTE MARIA josÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru 
Mirim - MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
19/05/1947, empresária, portadora do CPF sob n2  269.674.993 - 00, e RG sob o  na 
26866672003- O GEJSPC/MA, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n 
36, Centro - Itapecuru Mirim - MA, cep. 65.485 -000. 

CESSIONÁRIO josÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxlas - MÁ, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, 
portador do RG sob  na 000033588794-5 SESP/MA e CPF sob o n2  011.938.213-
04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, n2  36, Centro - Itapecuru 
Mirim - MÁ, cep. 65.485 - 000. 

Únicos (as) sócios (as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. 
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio 
Olivio Rodrigues, na 511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com 
contrato social registrado e arquivado na junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o PIRE n9  21200708164 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob n 
00.968.212/0001 - 67, resolvem de comum acordo procederem a presente 
alteração do contrato social, na forma e condições especificadas nas cláusulas a 
seguir: 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento 
de Transferência de Cotas em Sociedade Ltda. MARIA josÉ SIQUEIRA MACHADO 
para josÉ ALVES MACHADO, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente. 

Cláusula 1.  O sócio, na condição de CEDENTE, em conformidade com o contrato 
sodal da empresa citada acima, declara que, nas razões de suas faculdades mentais, 
transfere ao CESSIONÁRIO, sua cota parte na sociedade. 

PATRANFERÊNCI  

Cláusula 21k O CEDENTE transfere sua cota-parte integralizada no capital social, 
que perfaz o valor de 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), direta e 
irrestritamente ao CESSIONÁRIO. 

Cláusula 3I  Salienta-se que, não há quaisquer pendências ou ônus pendentes sobre 
a referida cota-parte. 

1 
/ 
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E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias. 

Itapecuru Mirim - MÁ, k1, - ulho de 2019. 

MarM osT  i, achado 

A$ielia Siqueira Machado Sodsa 

CLÁUSULA QUINTA: A sécia AGNEIIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, aqui admitida, na 
condição de cessionário da parte cedente do sócio 2, a partir deste contrato assume todos 
os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a 
fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos 
demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁSULA SEXTA: A sócia que se retira MARIA josÉ SIQUEIRA MACHADO, transfere sua 
cota-parte integrauzada no capital social, que perfaz o valor restante de 40.000,00 
(Quarenta mil reais), direta e Irrestritamente ao sócio majoritário JOSÉ ALI/ES MACHADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Salienta - se que, não há quaisquer pendência ou ônus pendentes 
sobre a referida cota-parte. 

DO CAPITAJ, SOCIAL E nA ALTlRArÃfl CONTRATUAl  

CLÁUSULA OITAVA: Ressalta - se que, em decorrência desta transferência, não houve 
quaisquer modificações no capital sotial da empresa, mantendo - se desta forma, o valor de 
R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será divido em cotas de R$ 1,00 (Um real) 
cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: 

SÓCIOS(AS) QUOTAS VALORES (1(S) % 
JOSÉ ALVES MACHADO 160.000 760.000,00 95 
AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 40.000 40.000,00 5 
TOTAL 800.000 800.00000 - 

100 

Parágrafo único: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n2  10.406/2002), 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA NONA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de ltapecuru Mirim - MÁ, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações do mesmo. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Na 05 DA SOCIEDADE 
LIMITADA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764 

sócio 1: jost ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA casado sob regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador do RG sob o n 
000033588794-5 SESP/MA e CPF sob o n2  011.938.213 -04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio, n2  36. Centro - Itapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485-000. 

sócio II: MARIA JOSÉ SEQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de Itapecuru Mirim - MÁ. 
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, 
portadora do CPF sob o na  269.674.993 - 00, e RG sob o n2  26866672003 - O GEJSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, ng 36, Centro - Itapecuru Mirim - MÁ. cep. 
65.485-000. 

Únicos sécios da sociedade empresária limitada denominada J.  S. MACHADO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio 011 vio Rodrigues, ri2  511, 
Piçarra, Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n2  21200708764 por 
despacho em 27/05/2010, Inscrita no CNPJ sob o n2  00.968.212/0001 - 67, resolvem de 
comum acordo procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições 
especificadas nas cláusulas a seguir: 

DA RETIRADA E TRANSPERÊNQ  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira - se da sociedade neste ato a sócia MARIA josÉ SIQUEIRA 
MACHADO, qualificada no perambulo deste instrumento, cedendo e transferindo, sua cota-
parte no valor de 40.000,00 (Quarenta Mi! Reais), dividindo em 40.00 cotas no valor liS 1,00 
(um real) cada uma, inteiramente integralizadas em moeda nacional, para a sécia AGNELIA 
SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o n2  466.390.633 -87 e 
RG sob o n2  040399932010- 1 SSP/MA, residente e domiciliada na 21  Tv Boa Esperança, 
Condomínio Pienza n2 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luis - MA, CEP 65.066 -194. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O novo sócio, qualificado na cláusula anterior, declara, sob pena 
legal, que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência 
da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 12  do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sécia que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total 
e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio 
cessionário, quer da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: A sécia MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, que se retira da 
sociedade, fica eximida de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela sociedade empresária durante o período em que figurou como sócia da 
referida pessoa Jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade perante 
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por 
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no período em que integrou a sociedade. 
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CPF/CNPJ Nome 

01193821304 JOSE ALVES MACHADO 

46639063387 AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 
o 

a MINISTÉRIO ÕAECONOMIA - - 
Secretaria Especial de Desbumcratizaçáo Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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- Página 1de2 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°06 DA SOCIwMut 

LIMITADAJ S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 00.968.212/0001 -67 NIRE: 21200708764 

sócio 1: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias —MA, casado sob o regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/19501  empresário, portador do RG sob o 
no 000033588794-5 SESP/MA e CPF sob o no 01 1.938.213-04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio, n036, Centro - Itapecuru - Mirim -MA, cep. 65.485-000. 

sócio II: AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o 
ri0  466.390.633-87 e RO sob o n° 040399932010-1 SSP/MAI  residente e domicitiada na 2 
Tv Boa Esperança, Condomínio Plenza no 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luis - MA, 
cep. 65.066-194. 

Únicos sócios da sociedade empresária (imitada denominada 3. S. MACHADO INDUSTRIA 

E COMÉRCIO LIDA, estabelecida na Rua Professor Antonio alivio Rodrigues, n° 511, 
Piçarra, Itapecuru Mirim— MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n°21200708764 por despacho em 
27/05/2010, inscrita no CNN sob o n°00.968.212/0001-67, resolvem de comum acordo 
procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições especificadas 
nas clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

A partir desta alteração, a empresa i S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LiDA, 

estabelecida na Rua ProfessorAntonio OlMo Rodrigues, n°511, Piçarra, Itapecuru Mirim - 
MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE no 21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita 

no CNPJ sob o n°00.968.212/0001-67. terá como sede o seguinte endereço, Rodovia BR 
222 Km 14, s/n, bairro Alto Bebedouro na cidade de Itapecuru Mirim no Estado do 
Maranhão, cep. 65.485-000. 

CLAUSULA SEGUNDA —DAALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA 

A partir desta alteração, a sociedade terá como nome fantasia: FABRICA ART—MóVEIS. 

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais cLausuLas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

CLAUSULA QUARTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Itapecuru - Mirim - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações do mesmo. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração. 

Itapecuru Mirim - MA, 29 de agosto de 2023. 

Jose Alves Machado Agnetia Siqueira Machado Sousa 


